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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 627, de 23 de outubro de 2008.

 Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 118.133,00 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 118.133,00 (cento e dezoito mil cento e trinta e três reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

0401- SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

12.361.0047.2008 Manutenção Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas(51)

    R$ 24.960,00
3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais(52)                                   R$   7.685,00

12.365.0041.2012 Manutenção Educação Infantil

3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e Vantagens fixas(64)                   R$  18.699,00

3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais(65)


    R$   5.389,00

0601- SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo da Agricultura

3.3.90.32.00.000000 Material de Distribuição Gratuita(135)                 R$ 37.200,00

0701 – SEC DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
25.752.0067.2033 Manutenção Iluminação Pública
3.3.90.39.00.000000 outros serviços e encargos(155)

    R$ 10.000,00

26.782.0099.2035 Conservação Estradas e Pontes

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros (165)                      R$ 14.200,00

TOTAL







  
R$   118.133,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso  a redução das seguintes  dotações orçamentárias:

0401- SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

12.361.0046.2007 Manutenção Secretaria da Educação

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material permanente(48)         R$  12.590,00

12.361.0047.2008 – Manutenção Ensino Fundamental

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material permanente(57)
    R$ 10.426,00

12.361.0047.2009 Ampliação Conservação de Escolas

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material permanente(99)
     R$  2.580,00

12.361.0047.2011 Manutenção transporte Escolar

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente(63)           R$ 5.356,00
0402- SEC. EDUCAÇÃO – GASTOS ACIMA 25%

27.812.0103.2018 Manutenção Depto. Esportes

4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações(75)



     R$ 10.000,00

12.362.0049.2015 Manutenção Ensino Médio e Superior

3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens Fixas(185)

     R$ 12.000,00
3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais (186)


     R$   3.781,00

0601 – SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.90.48.00.00000 - Outros Auxílios Financeiros Pés. Física (206)    R$ 37.200,00
0701 – SEC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

18.544.0060.2031 Manutenção Redes d’água

4.5.90.42.00.000000 auxílios(150)




    R$ 10.000,00

24.722.0056.2032 Manutenção Telefonia

4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações(153)


    R$   9.200,00

25.752.0067.2033 Manutenção Iluminação Pública

4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações(156)


    R$   5.000,00
TOTAL                                                                                                R$ 118.133,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de outubro de 2008.







Alcido Lindemann






          Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
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